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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CE

L PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de ltaitinga, attavés da Pregoei-ta Oficial, torna público, p^t^
conhecimento dos intetessados, que rcahzarâ ahcítação na modalidade Ptegão Eletrônico,
por meio daut:Jtzação de tecursos de tecnologla da informação - Internet, de acordo com
a Lei Federal n" 8.666/93 e suas altetações, Lei Federal n" 70.520/02, Decteto Fedetal n"
10.024/2019 e Deceto Fedetal n" 7.892/2073, na forma abaixo:

Obieto:
Registro de Pteços visando a aquisição de âW e gás

Iiquefeito de petróleo (GLP) destinado a atendet as diversas
secretatias do município.

Secretatia Contratânte e

Ótgão Getenciador

Secretatia de Infraestrututa, Secretaria de Agricultuta,
Secretaria de Educação, Secretatia de Finanças, Secretana de

Administração, SectetaÅa de Meio Ambiente, Gabinete do
Prefeito, Secretaria do Ttabalho e -A.ssistência Social ,

Secretaria de Cultura, Secretaria de Esporte, Secretaria de

Saúde.

Regime de Execução: Indireto

Critério de Juþamento: Empreitada, Menor Preço Lote

Modo de Disputa: Aberto

Modalidade: Ptegão "Eletrônico"

Cadastramento das
Cartas Propostas:

Início: 13 de Matço de2023
Término: 22 deMaryo de 2023 às 08 Hotas (Horário de
Brasília)

das CartasAbertuta
Propostas

Início: 22 deMarço de 2023 às 09 Hotas e 30min (Horário de
Brasflia)

Sessão de disputa de
Lances

Início: 22 deMar.ço de 2023 às 09 Horas e 30min (Horário de

Brasflia)

2. DISPOSIçÕES PRELIMINARES
2.1. O Pregão Eletrônico setá" rcahzado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptogtafta e aute¡ttcação - em todas as suas fases.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoe:c;a da Prefeitura Municipal de ltaitinga,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas de
compras eletônicas utilizades pela Administtação Direta e Inclireta, disponível no Portal
Elettônico, por meio do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Btasileira de Mercadorias -

BBMNET, no endeteço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
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2.3. A Prefeitura Municipal de Itaitinga ut:hzaú, o sistema de Pregão Eletônico da Bolsa
Brasileira de Mercado¡ias.
3. OBJETO
3.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de âgaa e
gás liquefeito de petróleo (GLP) destinado a atender as diversas secretadas do município,
de confotmidade com as exigências deste Edital e especificações contidas em seus Anexos.
Anexo I - Termo de Referencia;
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV- Modelo Declaração de ME (I\dicro-empresa) ou EPP @,mptesa de Pequeno
Potte);
Anexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta Contratual.
3.2.DoPtazo de Vigencia da Ata de Registro f Conttato.
3.2,1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 72 (doze) meses.
3.2,2. O contrato produzttâ seus jurídicos e legais efeitos a pattt da data de sua assinatura e

vtgeú até 37 de dezembro do corrente ano.
3.2.2. As obrþações deconentes da presente hcitaçã,o serão formahzadas mediante lavøtrtrz
do tespectivo conttato, subsctita pelo Município, attavés da Secretaria Competente,
teptesentada pelo Ordenadot de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedot (es), que observará
os teffios, da Lei n" 8.666/93 e da Lei n" 10.520/02, deste edital e demais normas
peftinentes.
4. FORMALIZ,AÇÃLO DE CONSULTAS
4.7. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail
licitação @itaitinga. ce. gov.b r ou aúavés do telefone (85)3 5 1 3 -200 4.

4.2. Consultas/suporte técnico, o ücitante devetâ formular vtz e-mail
"ehcitacao@bbmnet.com.br" ou aúavés do telefone (11) 3113-1900, informando o número da
Iicitação.
5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçAO
5.1. O fornecedot deverá observar as datas e os horátios limites ptevistos parao envio da
proposta, atentando também para a data ehorâno de início da disputa.
5.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como ftmes e vetdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, não cabendo âo provedor do sistema ou ao ôrgão
promotor dahcitaçáo tesponsabilidade pot eventuais danos decorentes de uso indevido da
senha (art.1.9,III, Decreto n" 10.024/2019).
5.3. Incumbtâ anda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexão (at. 19,
IV Dec¡eto n" 10.024/2019).
5.4. A participação no Pregão dar-se-á por meio de chave de identificação e a senha de
acesso (art.19, VI e IV, Decreto n" 10.024/201,9).
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5.5. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com â descrição do objeto ofertado e o pteço, atê a
data e o hotátio estabelecidos para abertura da sessão pública, preferencialmente em
formato "pdf', em ótima qualidade de resolução, sob pena de desclassificação.
5.5.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos
necessátios pàte- o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos,
tâxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, gatantia, seguros,
deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou
venham a incidir rlireta ou indketamente sobre a execução do objeto, constantes da

Proposta de pteços, abrangendo assim todos os custos necessários à execução do objeto
em perfeitas condições durante o pr^zo do contrato.
5.5.2. A validade da propost^ setâ de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados apatist da

data da sessão do Ptegão.
5.5.3. Os licitantes poderão rctxar ou substituir as propostas e os documentos de
habilitação pot ele apresentadas até a abertura da sessão pública.
5.6. Na etapa de aptesentação da ptoposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no item 5.5 não haverâ ordem de classificação das propostas, o que
ocorrerâ somente após os ptocedimentos do julgamento e negociação da proposta de
pleços.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçã"o do licitante melhor
classificado somente setão disponibilizados pan avahaçã"o da Pregoefua e patu acesso

púbüco âpós o encerramento do envio de lances.

5.7.1. A Pregoeira podetá solicitar documentos complementâres à proposta e à habilitação,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, que serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerrâmento do envio de lances,
no przzo de até 03 (três) horas.
5.7.1.1. Quando se tratar de documentos complementares, os licitantes devetão encaminhar
as informações pata o e-mail "hcitacao@itaitinga.ce.gov.br", prefetencialmente em formato
"pdf', em ótima qualidade de resolução.
5.8. A, aptesentação da ptoposta implicará" plena aceitação, por parte da proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
5.9. Após aanâhse serão desclassificadas combase no art.48, I e II daLei n" 8.666f93,as
propostas que:
5.9.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a tet demonstrada a sua viabilidade atnvês de documentação que
comprove que os custos dos equipamentos não coerentes com os de mercado/com a

execução do objeto.
5.9.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital.
6. REFERÊNCN DE TÈMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrþatoriamente o hotátio de Btasília - DF e, dessa forma, setão registradas no
sistema elettônico e na documentação rclatwa ao certâme.
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7. CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçÃO
7.7 Poderäo particþar do processo os intetessados que atenderem a todas as exigências
contidas neste Edital e seus anexos.
7.2. Estatã,o impedidos de participat de qualquer fase do ptocesso os interessados que se

enquadtem em uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporâria imposta pela Prefeitura
Municþal de ltaitinga;
b) Sejam declatados inidôneos impedidas de licitar e cofltra;tan com a Administração;
c) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade infedor a 76 (dezesseis)
anos efetuando quaþet ftabalho, salvo na condição de aprendiz, 

^ 
p^t(71 de 74 (quatotze)

anos;
d) Sob fotma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
e) Que tenham em comutn ou mais sócios cotistas e/ou pressupostos com procuração;
f) Sob processo de dissolução, fusão, cisão, incorp oração e liquidação;
g) Servidor público ou empresas cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadro
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Adminisúaçáo Pública de ltaitinga,
direta ou indireta;
h) Empresas não autorizadas a prestar serviços no país;
i) Cujo estatuto ou contrato social, não inclu¿ no objetivo social da licitante, atividade
compatível corn o objeto do certame.
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTA]\,ÍE
8.1. O cettame será conduzido pela Ptegoeira, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) teceber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos anexos, além de podet requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabotação
desses documentos;
c) verificat a confotmidade da proposta em rclação aos tequisitos estabelecidos no edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) vedficar e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habiJitação e sua validade jurídica;
g) teceber, examinar e decidir os recursos e encaminhálos à autoddade competente
quando mantivet sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicat o objeto, quando não houver recrúso;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

l) encaminhâr o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.
8.1.1. A Pregoefua podetá solicitat manifestação técnica da assessoria ou de outros setores
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiæ sua decisão,
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8.2. cREDENcrArvrENTo No srsrEMA DE coMpRÁs BrntnôNrcAs
8.3. Parz participat dos ptocessos de compras da Prefeitura Municipal de ltaitinga, os
intetessados deverão obter Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBMNET, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br de forma grat:ttta, a
senha de acesso pessoal ao sistema de compras eletrônicas. O processo de credenciamento
será iniciado pelo licitante, no endereço retrocitado. O credenciamento iunto âo provedor
do sistema podeú ocorrer flo pîazo máximo de até 24 ('/nte e quatro) horas, visando
garanttt ao fornecedor, tempo hâbtlpata obtenção da senha de acesso.
8.4. As pessoâs juddicas ou firmas individuais deverão credenciar representântes, mediante
a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com ftma
reconhecida, atribuindo podetes para formular lances de preços e ptz;acar. todos os demais
atos e operações nos sistemas de comptas eletrônicas utilizados pela Prefeitura, além do
documento teferido no item 9.5 abaixo.
8.5. Em sendo sócio, ptoptietádo, dfuigente (ou assernelhado) da empresa proponente,
devetâ aPresentâr cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obdgações em decorrência de tal
investidwa.
8.6. A chave de identificaçáo e a senha tetão validade de 01 (um) ano e poderão set
utilizadas em qualquer ptegão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da Prefeinrra, devidamente justificado.
8.7. E de exclusiva tesponsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

Prefeituta Municipal de Itaitinga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
8.8. O ctedenciamento do fomecedot e de seu representante legal junto ao sistema
elettônico implica a responsabilidade legal pelos atos ptaticados e a presunção de
capacidade técnica para reahzação das transações inetentes ao ptegão eleuônico.
8.9. PARTTCTPAçÃO DOS LTCTTATNTES
8.10. A. parncipaçã,o no Ptegão Eletrônico se darâ por meio 12 åigltação da senha pessoal e

int¿nsfedvel do reptesentânte credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços e documentos de habiJitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e hotâno lirnite estabelecidos,
8.11. O encaminhamento de proposta ptessupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiJitação ptevistas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
ftmes e verdadeiras suas propostas e lances.
8.72. Caberâ ao fotnecedor acompanhar as operações no sistema elettônico durante a
sessão pública do ptegão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
8.fI. ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO
8.14. A partir do hotário previsto no edital, a sessão pública na internet serâ abefia pela
Pregoeita.
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8.15. Abetta a etapa competitiva, os representantes dos fotnecedores deverão estar
conectados ao sistema parà parlcipar di sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante setá imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registto e valor.
8.16. A, Ptegoeira vetíÍtcará, as propostâs apresentadas e desclassíîtcatâ aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.16.1. A desclassificação da ptoposta serâ fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.
8.17. Somente as propostas classificadas pela Pregoeira parlciparão da etapa de envio de
lances.

8.18. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido
antedormente tegistrado no sistema.
8.19. Classificadas âs propostas, a Pregoeira daút, início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
8.19.1. O licitante setá imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consþado no registro.
8.19.2. Os licitantes poderão ofetecer lances sucessivos, observados o horátio fixado para
abertut¿ da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
8.19.3. O licitante somente podetá ofetecer valot inferior ao ultimo lance por ele ofertado
e regisuado pelo sistema, obsewado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valotes ou de percentuais entre os lances, que incidfuâ tanto em relação aos lances
intetmediátios quanto em telação ao lance que cobrir a melhor ofefta.
8.1,9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances þais e prevalecetá aquele que for tecebido e

registrado primeito.
8.19.5. Dutante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registtado, vedada a identificação do licitante.
8.20. Setá adotado p^ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"A.berto", em que os licitantes aptesentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
8.20.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os lances, que
inciditá tanto ern Äaçäo aos lances intermediádos quanto em telação à proposta que cobdt
a melhot ofefia deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta teais), tudo nos teffios do att. 31, $
único, Decreto Federal n" 70.024/2079.
8.20.2. A, etapa de lances da sessão pública terâ dwaçã"o de dez minutos e, após isso, será

ptonogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofettado nos ultimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
8.20.3. A prorogaçã"o automâaca da etapa de lances, de que úata o item antedor, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pedodo
de prortogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.20.4. Não havendo novos lances na fotma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se- â automalcamente.
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8.20.5. Encerada a fase competitiva sem que hzja a prorrogação automâtca pelo sistema,
poderá a Ptegoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.21. A HABTLITAçÃO' FAR-SE-Á, COM ¡, ' ùnrFrCAçÃ,O DOS
DOCUMENTOS ADTANITE RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS
RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO:
8.22. Regisuo Comercial, no caso de empresário individual, no registto público de empresa
metcantil daJunta Comercial; devendo, no câso da licitante ser a sucursal, ftJtal ou agência,
apÍesentar o registro da Junta onde opeta com averbação no registro da Junta onde tem
sede a maú2.
8.23. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de emptesa metcantl da Junta Cometcial, em se

tratando de sociedades emptesárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agëncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro daJunta onde tem sede a maûiz.
8.24. Inscdção do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Catório de Regisuo das Pessoas Juddicas acompanhada de prova da ditetoria em
exetcício; devendo, no caso da licitante ser a sucrusal, fltal ou agência, apresentar o registto
no Cartódo de Registro das Pessoas Juídicas do Estado onde opera com averbação no
Cartório onde tem sede a m^úiz.
8.25. Decreto de Autonzação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido
pelo ótgão competente, quando a atividade assim o exiglr.
8.26. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s)
8.27. Inscrição no C-adastto Nacional de Pessoa Física 

(rCPF" do(s) sócio(s).
8.28. REI-ATIVAÀ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.29.Prcva de inscdção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
8.30. Prova de inscrição no cadastro de contdbuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, telativo ao dornicfüo ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.31. Provas de tegularidade, em plena validade, pâra com:
8.32, Fazenda Fedetal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Ttibutos Federais e a Dívida Ativa da União @GFN);
8.33. Fazenda Estadual (Cettidão Negativa de tdbuto estadual do domicílio da licitante);
8.34. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma daLei;
8.35. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
8.36. Justiça do trabalho (Cetidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
8.37. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal e ftabalhista,
mesmo que estâ apresente alguma restrição;
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8.38. Havendo aþma testrição na comptovação da tegularidade fiscal e ftabalhist^, serâ
assegurado o Prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderâ ao rnomento
em que o proponente for declarado o vencedot do certame, prorrogáveis por þal período,
a cnténo da Ptegoeira", pàra a rcgalanzaçã,o da documentação e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de cetidão negaflva;
8.39. A não-regularização da documentação flo pràzo estabelecido impbcarâ decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n" 8.666/93,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação,
p^r^ a assinatuta do_contrato ou a revogâçã,o da licitação, ou item, conforme o caso.
8.40. REr-ATTVA À QUALTFTCAçÃO ECONÔMr CO-FTNANCETRA
8.47.Bala¡ço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exe¡cício social da
empresa licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa
situação ftna¡cer:a da emptesa licitante, vedada â sua substituição por balancetes ou
balanços provisódos podendo ser. ah¿alszados pelos índices oficiais quando encerrados a

mais de 03 (três) meses da data de aptesentaçã,o da proposta, devidamente registrado no
ótgã,o comPetente e assinado pot ptofissional contábil, registado no Conselho Regional de
Conselho de Contabilidade detentot de Certidão de Regularidade Profissional, que
comprovem a boa situação financeira da empresa.
8.42.Por Balanço Patdmonial apresentado na fotma da Lei, considete-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço paftimonial
publicado em ótgão de imprensa oftcial ou confotme dispuser a Lei Federaln" 6.404/76;
8.43. Comprovaçã"o de Capital Social de 70o/o (dez por cento) do valor estimado da
conftataçã.o do respectivo lote.
8.44, Caso a empresa licitante u'ilize o Sistema Público de Escrituraçáo Dig¡tal (SPED),
deverâ trazer o balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme
entendimento constante no Parecer n" 1,3/201,7 de 22 de agosto de 201,7, dalavta do
Procutador Autátquico daJunta Comercial do Estado do Cearâ -JUCEC.
8.45. Cetidão negativa de concotdata, recupetação judrcial ou exttajudicial, expedida pelo
distribuidot judicial da sede da pessoa jutídtca.
8.46. REr-ATIVA À QUALIFICAç.Ã.O tÉCNICn:
8.46.1. Atestado de capacidade técnica de comprovaçào de aptidão par.à o desempenho de
atividade pertinente, emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado
atestando que a empresa executou/executa materiais compatíveis/semelhantes e

catacterísticos com o objeto dahcitaçã"o.
8,46.1.1. O atestado deverá apresentar a descrição dos materiais e quantidades fornecidas,
sob pena de inabilitação.
8.46.1.2. Os atestados deverão ser apresentados com fuma reconhecida em cartório da
pessoa competente que assinou, no caso quando trâtâ-se de pessoa jurídica de direito
privado.
8.46.2. Registro na Agência Nacional de Petróleo, Gás Natutal e Biocombustível (somente
para os Itens 1.1 e1,,2 do Termo de Referência).
8.46.3. Declaração, sob pena da lei que temos pleno conhecimento de todas as condições e

peculiaridades, bem como o eventual local de entrega e das especificidades dos materiais a
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serem entregues, estando ciente dos serviços a seÍem executados, não cabendo qualquer
alegaçäo posterior de desconhecimento desse assunto.
13.46.4. A Ptegoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias
à comprovação da legrtimidad e f v et acidade dos atestados apresentados.
8.47. DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:
8.48. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X)OilII, do attigo 7o, da Constituição
Federal, não emptega menores de 18 (dezoito) anos em ftabalho noturno, perþoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em ttabalho algum, salvo na
condição de aptendiz, a paritt de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital;
8.49. Declataçã,o expressa de integtal concotdância com os termos deste edital e seus

anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
8.50. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Itaitinga (se

houver) devetá também se encontrar dent¡o do pnzo de validade e atendet ao disposto
neste edital.
8.51. Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não fot possível a

Pregoefua vedficat a sua autenticidade por meio elettônico, devetão os mesmos ser

apresentados autenticados de forma eletrônica, sob pena de desclassiÍtcaçãof tnabilitação.
8.52. Como condição ptévia ao exame da documentaçáo, a Sta. Ptegoeita vetiltcará.
eventu¿l descumprimento das condições da participação, especialmente de sanção que
impeça a parttcipação do certâme ou a futura conftataçäo, mediante a consulta simplificada
no site "www.cerd.does-apf.apps.tcu.gov.br".
8.52.1. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da

ConffoladonaGerz,l da União - CGU;
8.52.2. Consulta ao Cadastto Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Imptobidade do
Conselho Nacional deJustiça - CNJ;
8.52.3. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
8.52.4. Consulta ao Cadastro Nacional de Emptesas Punidas (CNEP).
9. CRrTÉRrOS DE JULGAMENTO
9.7,Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço
pot lote. A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no edital e seus

anexos, e os preços deverão ser expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) casas

decimais 
^p6s ^ 

vírgula.
9.1.1. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, aPrcgoetra, divulgará o resultado de
julgamento das propostas de preços.
9.1.2. O sistema or.denarâ automaticamente as propostas classificadas pela Ptegoefua e

somente estas particípatão da etapa de lances,

9.1.3. Na elaboração da ptoposta, o preço cotado poderá ulttapassar o limite máximo
discriminado no mapa de preços constante no processo administrativo que deu orþem e

este edital, entretanto, n¿ fase de lances, o lance final, deverâaaný preço igaal/nferiorao
Iimite máximo constante no referido mapa de preços.
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9.1.4. Se a Proposta ou o lance de menot preço não for 
^ceitáLve| 

ou se o licitante
desatender às exigências habilitatónas a Pregoeira examinarâ a proposta ou o lance
subsequente, verifi.cando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitaçã"o,na ordem de
classificação, e assim, sucessivamente, até a apunção de uma proposta ou lance que atenda
ao edital.
9.1.5. Ocorendo a situação a que se refete o inciso antedor, a Pregoeira poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.1.6. O licitante não poderâ cotar proposta com quantitativos de item inferior ao
detetminado por este edital.
9.1.7. Caso ocotra aþma desclassificaçáo, esta deverá ser fundamentada e registrada no
sistema.
9.2. O preço proposto deverá contemplat todos os encargos (obrigações sociais, impostos,
taxas, etc.) e despesas necessárias à execução do objeto daltcitação.
9.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, aPrcgoera deverá encaminhar,
pelo sistema elettônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no edital.
9.3.1. A negociação serâ teahzada por meio do sistema e podetá ser acompanhada pelos
demais licitantes.
9.3.2. Encettada a etapa de negociação de que ttata o item anterior, a Pregoeira examinarâ a

Proposta classifircada em pdmeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibi]idade
do preço em relação ao máximo estipulado pàn cofltra;tação no edital, observado o critédo
de julgamento das propostas e documentos de habilitação apresentados, inclusive quanto
aos documentos complementares, se fot o caso.
9.4. ETAPA DE LANCES
9.4.1. A Ptegoeira daú nicio à etapa competitiva no horário previsto no preâmbuio deste
edital, quanto, então, os licitantes poderão encaminhar lances.
9.5.Para efeito de lances, será considerado o valor unitário.
9.5.1. Os licitantes podetão ofettar lances sucessivos, desde que infedores ao seu último
lance registrado no sistema.
9.5.2. Em caso de dois ou mais lances de þal valor, ptevalece aquele que for recebido e
tegisttado em pdmeiro lugar.
9.6. O sistema não identiftcará" o autot dos lances da Pregoefua, nem aos demais
participantes.
9.7. Havendo mais de um item na \citação, a Pregoeira poderá indicar os itens pan às

disputas simultâneas.
9.8. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorer da etapa competitiva,
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Ptegoeta,
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.9. Quando a desconexão do sistema elettônico p^ra à Pregoefua persistir por tempo
supetiot a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divýação.
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9.10. Após ^ et^p^ de envio de lances, haverâ e ap\cação dos cdtédos de desempate
ptevistos nos ârt. 44 eart.45 da Lei Complementar n" 123,de74 de dezembro de 2006,
seguido ðaaplcaçã,o do critédo estabelecido no $ 2" do art. 3" da Lei n" 8.666, de 1993, se

não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
9.10.1. Os critérios de desempate setão aplicados nos termos do item anterior, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.
9.10.2. Na hipótese de percistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eleftônico denfte as pfopostas empatadas.
9.11. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que por
venturâ se enquadrem nessas categodas e cujas propostas estejam dentto do limite
estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatóda,pata o exercício do mesmo
direito;
9.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemptesâs e empresas de

pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição setá

rcallzado sotteio entre elas pata que se identifique aquela que pdmeiro poderá apresentar
melhor ofefia;
9.13. A Pregoeita poderá solicitar documentos que comprovem o enquadtarnento da

licitante na categoda de microempresa ou empresa de pequeno porte.
9.14. Não havendo manifestação do licitante, o sistemaveriftcarâ a existência de outro em
situação de empate, realizando o chamado de forma automâttca. Não havendo outta
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo a Pregoeita dar pot encettada a
disputa do item.
9.15. O sistema infotmarâ a propostâ de menor preço 

^o 
encettaf a fase de disputa.

9.16. ,A,pós o encerramento da etapa de lances, aPr.egoeta podetá encaminhat pelo sistema
eletrônico contraproposta rliretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor
valot, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.
9.17. Em caso de desclassificação da proposta, ou se a empresa desatender às exigências
habilitatódas, o fornecedor será desclassificado, e poderão ser convocados outros
fornecedores subsequentes, pela ordem de classificação dos preços, até a obtenção de uma
proposta que atenda aos requisitos técnicos do edital.
10. DOS ESCLARECTMENTOS, IMPUGNAçÕBS B RECURSOS
10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a

Pregoeira, até ttês dias úteis anteriores à data ftxada para abertura da sessão pública, por
meio eletônico.
10.1.1. A Pregoefua responderâ aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e podetá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaborzçáo do edital e dos anexos.
1,0.1.2. As tespostas âos pedidos de esclatecimentos setão divulgadas pelo sistema e

vincularão os patticþantes e a adminisuação.
10.2. DA TMPUGNAçÃO
10.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
elettônico, até três dias úteis anteriores à data l:urada pata abertuta da sessão pública.
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10.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberâ a Prcgoein, auxfüada pelos
responsáveis pela elaboraçã,o do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
10.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Ptegoeira, nos autos do processo de licitação.
10.2.4. Acolhida a impugnaçã"o conúa o edital, será definida e publicada nova data para
reahzação do certame.
10.3. DOS RECURSOS
10.3.1. Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame,
serâ aberta a opção para intelposição de recursos, pelo pnzo de 30 (trinta) minutos,
opotunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e rnotivadamente, a

intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas tazões em câmpo próprio do
slstema.
10.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
10.3.3. Os demais licitantes ltcaräo intimados para, se desejarem, apresentar suas
conttarcazöes, no ptazo de três dias, contado da data final do ptazo do recoffente, assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
10.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
'tmportaút na decadência desse dirsl¡e, e a Pregoeira estarâ autorizado a adjudicar o objeto ao
licitante declarado vencedor.
10.3.5. O acolhimento do recurso 'tmpottatâ na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados,
10.4. Não setão conhecidas as impugnações, pedidos de esclatecimentos e os recursos apresentados
fora do ptazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmeflte pma respondet
pelo proponente.
10.5. Não será concedido prazo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos sobre
assuntos meramente protelatórios
10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos deverão ser apresentadas através
do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço
www. bbmnetlicitacoes. com.br.
10.6.1. Quando não for possível o encaminhamento destas informações via sistema,
devidamente comprovado e justificável, as informações poderão ser encaminhadas atravês
do e-mail "licitacao@itaitinga.ce.gov.br", informações esta preferencialmente em formato
"pdf'em ótima qualidade de resolução.
10.6.1.1. Quaisquer pedido de esclatecimento, impugnação e/ou recutso, deverá ser
encaminhado a Pregoeita, e assinado por pessoa devidamente habilitada, devendo tais
condições serem juntadas nos autos dapeça apresentada.
11. DAS SANIçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Na hipótese de descumpdmento, por pârte do fornecedor, de quaisquer das
obrþções definidas neste insttumento, ou em outros documentos que o complementem,
setão aplicadas, sem prejwzo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e

consolidada, as seguintes penas:
11.1.1. Se o fotnecedot ensejat o tetardarnento de seu objeto, não mantivef a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
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descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo pnzo de até 5 (cinco) anos, sem
ptejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

I. Multa de até 20o/o (vnte por cento) sobte o valor total do Registto de Pteços/Contrâto:
a) aptesentat documentação faßa exigida;
b) não manter a proposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
11.1.2. Multa mora;tírra de 0,5%o (meio por cento) do valot da ordem de compra, pot dia de

atrâso na entregâ dos materiais regisftados solicitado, contados do recebimento da ordem
de compta no endereço constânte do cadastro ou da Ata, atê o limite de 75o/o (quinze por
cento) sobte o valor da ordem de compra, caso seja inferiot a 30 (trinta) dias;
11.1.3. Multa motatóna de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de cotnpta, na
hipótese de atraso superior a 30 (tdnta) dias na entrega dos matedais solicitados;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorências que possam àcarretàt transtornos ao

desenvolvimento da execução do contrato, às atividades da administração, desde que não
cuba a aphcaçã,o de sanção mais gtave, ou descumpdmento por parte do licitante de
quaisquet das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no
Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem pteiutzo das demais sanções previstas nzLein" 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes penas:
11.2.1. Advertência;
71.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) até,20o/o þinte por cento) sobre o valor da ordem de

comprâ, ou do valor global máximo da ata ou do conftato, confotme o caso;
11.3. O valor da multa aphcada deverâ ser recolhido ao Tesouto Municipalno ptazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recutso, pot meio de Documento de
Ar.ecadaçã"o Municþal - DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não fot pago, ou depositado, setá automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizet jus.

11..3.2. Em caso de inexistência ouinsuficiência de crédito do licitante, o valot devido setá

cobrado administrativamente ou inscdto como Dívida Ativa do Município e cobtado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos cortespondentes.
11.4. As partes se submeterã,o ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 daLei
Federal n" 8.666/93, altetada e consolidada e no instrumento convocatódo.
11.5. A falha na execução do conftato não poderá ser alegada como motivo de força maior
e não eximirá a Conúatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das

obrigações estabelecidas neste contrato.
12. FORM ALLZAçÃO DO TNSTRUMENTO DA ATA DE REGTSTRO E DO
CONTRATO
1,2.1,. O proponente vencedor terâ o pta;zo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a panr da

convocaçãot pàta assinar o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que
aptesentada as devidas justificativas.
12.2. .4. recusa injustificada do concoffente vencedot em assinar a Ata de

Registro/Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará multa ðe 5o/o (cinco por cento) do
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valor adjudicado, ainda, a concorrente à aplt,.cação da penalidade de suspensão temporâria
pelo prazo estabelecido pela administração pública.
12.3. No ato da conttatação, o proponente vencedot deverá apresentar documento
(documentos de identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração esta
devidamente teconhecido em cartódo, que habiJite o seu representânte a assinat o contrato
em nome da empresa (se for o caso);
72.4. Quando o licitante vencedor não aptesentar situação tegulat, no ato da assinatuta da
Ata de Registro/Contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta e a habt\tação de

outro licitante, obsewada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, ztê a aputação
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, a ele

adjudicado o objeto do cettame e convocado p^rà celebtat o conttato, sem prejuízo da
aphcaçã.o das sanções cabíveis.
12.5. Homologada ahcítaçã"o pela autoridade competente, a Prefeituta Municipal convocarâ
o ]icitante vencedot pata assinatura da Ata de Registro Conttato cortespondente, consoante
prazos e condições de descritos nos anexos deste edital.
72,6. As obrigações decorentes da presente hcitaçã"o serão formahzadas por temo de

contrato específico, celebrado entre o município, representado pelo (a) ordenadot (a) cle

despesas, doravante denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante
denominada Conttatada, que observará os termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
postedores, deste edital e demais normas petinentes, cuja minuta foi submeldaa exame
prévio d¿ assessoria jwídtca do Município de ltaitinga-CE.
72.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato no ptuzo estabelecido é

facultado ao (à) ordenador (a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada
a otdem de classificaçã,o frnal das propostas, para fazè-lo em þal pnzo e nas mesmas
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogâr a

Iicitação;
1,2.8. A licitante adjudtcatâna se obriga z màÍrtet, duante toda a execução do conttato, em
compatibiJidade com as obdgações assumidas, todas as condições de habilitação;
1,2.9. Q termo de conttato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art.
65 da lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Ir. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ.RrA
73,7. A despesa decorrente da conúatação corlerâ à conta de dotação orçamentâria
consþada no respectivo orçamento municipal vigente, em favor dz Secretaria
Competente, à época da expedição da competente ordem de compra (Att. 7", $ 2", Decreto
Fedetal n" 7 .892 / 2013).
14. DISPOSIçÕES FINAIS
14.1. A presente licitação não impotta necessatiamente em contrataçáo, podendo a

Prefeitua de Itaitinga rcvogâ-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
dedvadas de fato supeweniente comprovado ou ant:lâ-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escdto e fundamentado disponibiJizado no sistema pata
conhecimento dos particþantes da licitação. A Prefeituta poderâ, ainda, prorr.og r, 

^qualquer tempo, or pt^ror para recebimento das propostas ouþ^t^ sua abertutã.
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74.2. O proponente é responsável pela frdelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A, falsidade de qualquer
documento aptesentado ou a invetdade das informações nele contidas irnpltcaú a imedíata
desclassificação do proponente que o tivet apresentado, ou, câso tenha sido o vencedor, a
tescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
14.3. E facultado a Pregoeita, ou à autoddade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
14.4. Os proponentes intimados pan ptestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê,-lo no ptuzo determinado pela Ptegoeita, sob pena de desclassiftcaçã,o/nabilitação.
14.5. O desatendimento de eúgências formais não essenciais não lrnpofiar.â no afastamento
do ptoponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
14.6. Quando a desconexão do sistema eleuônico pàra a Pregoeira persistir por tempo
supedot a dez minutos, a sessão pírblica setá suspensa e teiniciada somente decorddas
vinte e quâtro hotas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
14.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favot da
ampltaçào da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
,{,dministração, a finalidade e a segurança da contratação.
14.8. As decisões teferentes a este processo licitatório poderão ser comunicad¿s aos
proponentes pot qualquet rneio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Quadro de A.visos da Prefeitura Municipal de ltaitinga.
14.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira.
14.10. A particþação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Edital.
14.11. A indicação do lance vencedot, a classificação dos lances apresentados e demais
infotmações relativas à sessão pública do pregão constarão de zta divulgada no sistema
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.
14.12. O foro desþado pata julgamento de quaisquet questões judiciais tesultantes deste
Edital será o local da rcahzaçã,o do certame, considerado aquele a que está vinculado a
Ptegoefua.

14.13. Os intetessados que tivetem dúvidas na interptetação dos termos deste Edital serão
atendidos no petíodo 08h00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitaçáo da Prefeitura de
Itaitinga, A,v. Coronel Virgílio Tâvor.a, 1770, via correio eletrônico
hcitacao@itaitinga.ce.gov.br, pela Pregoeira e pelos Membros de A.poio, p^r^ os
esclarecimentos necessários.

Itutnga/CE, 07 deMarço de2023.

Eduarda Silvestre
Ptegoeira Oficial do Município
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